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CHAMADA PÚBLICA ELETRÔNICA 
002/2026 

 

 

 

 

CONTRATANTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO 

Secretaria Municipal de Educação e Desporto 
 

 
 
OBJETO 
Chamada Pública para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme §1º do art.14 da Lei n.º 
11.947/2009, Resolução FNDE n.º 26/2013, Resolução nº 06/2020, Resolução n° 21de 
16 de novembro de 2021 e da Lei nº 14.660 de 23/08/23 

 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 222.331,92  
 

 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 09/04/2026 às 09h (horário de Brasília) 
 
 

OBSERVAÇÃO: 

CONFORME REGRAS DO PNAE  
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Município de Jaguarão/RS 
Secretaria Municipal de Educação e Desporto 
Modalidade: Chamada Pública 002/2026 
Forma de Realização: Eletrônico 
 
Processo Administrativo n.º.804/2026 

Processo LC n.º.068/2026 
 

Chamada Pública para a Aquisição de Gêneros 
Alimentícios Diretamente da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, conforme §1º do 
art.14 da Lei n.º 11.947/2009, Resolução FNDE 
n.º 26/2013, Resolução nº 06/2020, Resolução n° 
21de 16 de novembro de 2021 e da Lei nº 14.660 
de 23/08/23. 

 
Torna-se público que (a) Prefeitura Municipal de Jaguarão por meio do Núcleo de Licitações da Secretaria 
Municipal de Administração, sediado(a) Av. 27 de janeiro, 422, realizará CHAMADA PÚBLICA, na forma 
ELETRÔNICO, no dia 09/04/2026 às 9h, no Sistema Portal de Compras Públicas, através do endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br  conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009, Resolução FNDE 
n.º 26/2013, Resolução nº 06/2020, Resolução n° 21de 16 de novembro de 2021 e da Lei nº 14.660 de 
23/08/23, e na Lei Federal 14.133/2021. 
 

Data de Início do Envio das Propostas 20/03/2026 às 8h 

Data e Horário Final de Envio das Propostas 09/04/2026 às 8h55min 

Data e Horário Final de Abertura das Propostas 09/04/2026 às 09h 

 
 
1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para o atendimento da Alimentação Escolar do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, no município de Jaguarão/RS.  

1.2. Os gêneros serão utilizados na preparação das refeições de aproximadamente 2400 alunos 
matriculados na Rede Municipal de Ensino de Jaguarão, a partir do cardápio estabelecido pela 
Nutricionista Responsável Técnica, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

Nº 
Item 

Descrição do produto 
 

Unid. 
de 

Medida 
Quant. 

Valor 
Unitário 

R$ 

01 
Açúcar mascavo, kg – convencional ou ecológico, 

preferencialmente ecológico. Com registro no Ministério 
da Agricultura / SIF ou CISPOA. 

PC 50 10,85 

02 
Alho comum, kg - convencional ou ecológico, 

preferencialmente ecológico, íntegro e firme de 1ª 
qualidade, sem sujeiras.  

KG 10 31,97 

03 

Arroz branco polido, tipo 1, kg - convencional ou 
ecológico, preferencialmente ecológico, classe longo e 

fino, embalagem plástica, atóxica, resistente e 
transparente, com prazo de validade de no mínimo 8 

meses no momento da entrega, com registro no Ministério 
da Agricultura.  

KG 3000 5,15 

04 

Arroz Integral, tipo 1, kg - convencional ou ecológico, 
preferencialmente ecológico, integral, classe longo e fino, 

embalagem plástica, atóxica, resistente e transparente, 
com prazo de validade de no mínimo 8 meses no 

momento da entrega, com registro no Ministério da 
Agricultura.  

KG 50 6,64 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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05 
Biscoito de polvilho natural - convencional ou ecológico, 

de 1ª qualidade, embalagem de 250g. 
UN 100 10,01 

06 

Carne bovina tipo ISCAS DE CARNE congelada, de 2ª 
categoria, kg – O produto deverá ser originado de paleta 

ou acém, sem superfície úmida, pegajosa, exudato ou 
partes flácidas, com embalagem atóxica e que preserve a 

integridade e a qualidade. Com o peso e dados de 
identificação da empresa no rótulo, registro no SIF/ DIPOA 
e identificação do tipo da carne, com data de fabricação e 

prazo de validade de no mínimo 6 meses. 

KG 300 45,70 

07 

Carne Bovina MOÍDA, congelada, de 1ª qualidade -   1kg. 
Devendo conter no máximo 5% de gordura, isenta de 
cartilagens, couro, ossos, e conter no máximo 3% de 

aponevroses, com aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Embalagem: o produto deverá ser embalado a vácuo, em 
plástico flexível, atóxico, resistente e transparente, com 
identificação do tipo de carne. Rótulo: Com registro no 

SIF/DIPOA. Com validade de 8 meses a partir da entrega. 

KG 300 47,82 

08 

Carne de frango tipo COXA E SOBRECOXA congelada, de 
1ª categoria, kg - O produto não deverá apresentar 

superfície úmida, pegajosa, exudato ou partes flácidas ou 
de consistência anormal, com indícios de fermentação 

pútrida. Com adição de água de no máximo 6%.  Aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprios. Acondicionado em 

embalagem plástica flexível, atóxica, resistente, em 
pacotes com peso médio de 1kg, com rótulo contendo a 

identificação da empresa, registro no SIF/DIPOA e 
identificação do tipo da carne, com data de fabricação e 

prazo de validade de no mínimo 8 meses. 

KG 400 13,78 

09 

Carne de frango tipo PEITO sem osso e sem pele, de 1ª 
categoria, kg -  O produto não deverá apresentar 

superfície úmida, pegajosa, exudato ou partes flácidas ou 
de consistência anormal, com indícios de fermentação 

pútrida. Com adição de água de no máximo 6%.  Aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprios. Acondicionado em 

embalagem plástica flexível, atóxica, resistente, em 
pacotes com peso médio de 1kg, com rótulo contendo a 

identificação da empresa, registro no SIF/DIPOA e 
identificação do tipo da carne, com data de fabricação e 

prazo de validade de no mínimo 8 meses.  

KG 2000 22,28 

10 

Carne de frango tipo SOBRECOXA congelado, de 1ª 
categoria, kg - O produto não deverá apresentar superfície 

úmida, pegajosa, exudato ou partes flácidas ou de 
consistência anormal, com indícios de fermentação 

pútrida. Com adição de água de no máximo 6%.  Aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprios. Acondicionado em 

embalagem plástica flexível, atóxica, resistente, em 
pacotes com peso médio de 1kg, com rótulo contendo a 

identificação da empresa, registro no SIF/DIPOA e 
identificação do tipo da carne, com data de fabricação e 

prazo de validade de no mínimo 8 meses.  

KG 400 15,53 

11 

Doce de leite, 400g, unidade -  textura homogênea, 
compacta, acondicionado em embalagens originais de 

fábrica, e o prazo de validade de no mínimo 6 meses, com 
registro no Ministério da Agricultura, SIF/DIPOA.    

Un. 1000 9,96 

12 
Feijão Preto tipo 1, kg - convencional ou ecológico, 

preferencialmente ecológico, novo, de 1ª qualidade. Os 
KG 1600 7,15 
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grãos não devem apresentar caruncho e mofo, pedras e 
outras sujidades. Embalagem plástica resistente e 
transparente, deve constar prazo de validade de no 
mínimo 6 meses da data de entrega na SMED. Com 

registro no Ministério da Agricultura e SIF/DIPOA ou SIM. 

13 

Feijão Carioca tipo 1, kg - convencional ou ecológico, 
preferencialmente ecológico, novo, de 1ª qualidade. Os 
grãos não devem apresentar caruncho e mofo, pedras e 

outras sujidades. Embalagem plástica resistente e 
transparente, deve constar prazo de validade de no 
mínimo 6 meses da data de entrega na SMED. Com 

registro no Ministério da Agricultura e SIF/DIPOA ou SIM. 

KG 200 9,19 

14 

Fígado de frango congelado, de 1ª categoria, kg - Víscera 
com aspecto, cor e odor característicos, provenientes de 

aves sadias. Acondicionado em embalagem plástica 
flexível, atóxica, resistente, em pacotes com peso médio 
de 1kg, com rótulo contendo a identificação da empresa, 
registro no SIF/DIPOA e identificação do tipo da carne, 

com data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 
8 meses.  

KG 100 8,86 

15 

Laranja de suco, kg - convencional ou ecológico, 
preferencialmente ecológico, nova, de 1ª qualidade, grau 
médio de amadurecimento, com casca sã, sem rupturas, 

unidade com peso médio entre 100 e 150 g. 

KG 600 6,33 

16 

Leite em pó integral, rico em vitaminas, pacote de 1 kg - 
embalagem aluminizada em perfeito estado de 

conservação, devendo constar na embalagem a data de 
fabricação e o prazo de validade de no mínimo 12 meses, 

com registro no Ministério da Agricultura, SIF/DIPOA. 

KG 1600 45,16 

17 

Leite integral tipo longa vida UHT, 1 litro -  Composto de 
leite natural integral, estabilizantes, citrato de sódio, não 
contendo glúten, com informação nutricional no rótulo, 

dados do fabricante e prazo de validade. Com registro no 
SIF/DIPOA, e Ministério da Agricultura. Com prazo de 
validade de no mínimo 4 meses a partir da entrega.  

L 300 5,80 

18 

Leite UHT ZERO LACTOSE, embalagem tetra pak de 1l.  
Leite para dieta com restrição de lactose. Presença de 
enzima lactase e estabilizantes. Devendo constar na 

embalagem a data de fabricação e o prazo de validade. 
Com registro no Ministério da Agricultura, SIF/DIPOA.   

Com validade de 4 meses a partir da entrega.  

L 48 6,14 

19 

Macarrão parafuso, de 1kg - Embalagem plástica 
resistente e transparente, íntegra, com data de fabricação 

e prazo de validade identificados. Com validade de 8 
meses a partir da entrega. Com registro no Ministério da 

Agricultura e SIF/DIPOA. 

KG 1200 7,83 

20 

Moela de frango congelada, de 1ª qualidade, kg - O 
produto não deverá apresentar superfície úmida, 

pegajosa, exudato ou partes flácidas ou de consistência 
anormal, com indícios de fermentação pútrida. Com 

adição de água de no máximo 6%.  Aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios. Acondicionado em embalagem plástica 

flexível, atóxica, resistente, em pacotes com peso médio 
de 1kg, com rótulo contendo a identificação da empresa, 
registro no SIF/ DIPOA e identificação do tipo da carne, 

com data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 
6 meses a partir da entrega.  

KG 100 12,95 

21 Polpa de tomate concentrado, 600g. convencional ou UN 100 20,13 
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ecológico, preferencialmente ecológico. Com ingredientes 
como tomate, açúcar e sal. Embalagem íntegra. 

22 

Suco de uva concentrado, – embalagem de 1,5L. 
Produzido a partir de uvas frescas e selecionadas. SEM 

ADIÇÃO DE AÇÚCAR E ÁGUA O produto deve estar isento 
de fermentações e não indicar processamento defeituoso. 

Com validade de 6 meses a partir da entrega.  

Un. 300 18,10 

 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Para participar da Chamada Pública, o licitante deverá se Credenciar no Sistema Portal de 
Compras Públicas, através do endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

2.3. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema, implica a responsabilidade exclusiva 
e formal pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou ao Município de Jaguarão/RS, promotora da licitação, por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
relacionado no item 3.1, e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 

3. DA HABILITAÇÃO 

3.1. Todos os documentos solicitados deverão ser apresentados em original ou cópias, ambas 
assinadas digitalmente quando for o caso. 

 

3.2. HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

3.2.1. O Grupo Formal deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 

3.2.1.1. a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

3.2.1.2. o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias; 

3.2.1.3. a prova de regularidade com a Fazenda Federal. 

3.2.1.4.  a prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS; 

3.2.1.5. as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 
órgão competente;  

3.2.1.6. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

3.2.1.7. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos associados/cooperados; 

3.2.1.8. a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.2.1.9. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas. 

 

3.3. OBSERVAÇÕES PARA HABILITAÇÃO  

3.3.1. Na ausência ou irregularidade de qualquer dos documentos habilitatórios será concedido 
o prazo de 48 (quarenrenta e oito) horas para a regularização da documentação.  

3.3.2. Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma Entidade 
Articuladora que poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar.  

3.3.3. As Entidades Articuladoras são aquelas definidas pelo Ministério de Desenvolvimento 
Agrário – MDA. 

 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS DE VENDA 

4.1. Os Fornecedores dos Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo VII). Os licitantes encaminharão, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério 
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada 
em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 05 
dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 dias o(s) selecionado(s) 
será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 
CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou 
Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na analise do 
projeto poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 48 horas, conforme análise 
da Comissão Julgadora. 

4.6. O projeto deve descrever o produto quanto à caracterização do mesmo e a quantidade a ser 
fornecida, que deve ser baseada no projeto de venda (ANEXO IV), conforme modelo.  

4.7. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 
CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto, 
conforme Anexo I. 

 
5. AMOSTRAS 

5.1. O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras conforme 
consta no Termo de Referência, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais 
deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. 
 
6. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1. Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta 
Chamada Pública.  

6.2. Cada grupo de fornecedores Individual, formal ou informal deverá obrigatoriamente, ofertar sua 
quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. 
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7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

7.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas 
do País. 

7.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I. o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II. o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre 
o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III. o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 
sobre o do estado e do país; 

IV. o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

7.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I. os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e 
Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 
50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das 
organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);  

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso 
I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 
assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os 
grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

II. os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III. os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, 
e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias 
do MAPA que regulamentam a DAP); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso 
III deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem 
de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 
associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos 
produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

7.3.1. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de  fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 
grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 9.1 e 9.2. 

 
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E ENTREGA 

8.1. As condições de execução do contrato são as constantes no Termo de Referência, anexo a este 
Edital, e se encontram aqui resumidas. 

8.2. Das Condições de Entrega 

8.2.1. O Prazo de Entrega e o Local de Entrega dos itens será o estabelecido no item 4 do Termo 
de Referência, Anexo I deste Edital. 
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8.3. Dos Critérios de Medição e Pagamentos 

8.3.1. Os pagamentos serão efetuados nas condições estabelecidas no item 6 do Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. 

8.4. Da Estimativa do Valor e Dotação Orçamentária 

8.4.1. Estima-se para a contratação almejada, conforme Planilha Orçamentária anexa, o valor 
total de R$222.331,92. 

8.5. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

 Orgão: 12 - SEC DE  EDUCAÇÃO E DESPORTO 

 Unidade Orçamentária: 12.03 Departamento de Manutenção e Planejamento 

 Projeto/Atividade: 2046 – Atender as Necessidades da Merenda Escolar 

 Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 –  Material de Consumo -  

 Despesa Principal: 5096 

 Desdobramento da Despesa: 31882 – Gêneros de Alimentação 

 Fonte de Recursos: 1552 – Transferências de Recursos do FNDE referentes ao PNAE 

 Detalhamento da Fonte: 1002 - PNAE - MERENDA 
 
 
9. DOS RECURSOS 

9.1. Os recursos deverão ser interpostos, no Sistema Portal de Compras Públicas, através do endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.4.1.1. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

9.4.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

9.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.7. Os recursos interpostos, fora do prazo, não serão conhecidos.  

9.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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9.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Núcleo de 
Licitações, ou na Secretaria Requisitante caso já tenha sido formalizada a contratação, considerando que 
a Prefeitura ainda não utiliza processos digitais para contratações. 
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5. Fraudar a licitação; 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. Advertência;  

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

10.15. As multas apuradas conforme determinação constante dos subitens anteriores deverão ser 
obrigatoriamente retidas pela Fazenda Municipal por ocasião do pagamento, independentemente da 
apresentação de defesa prévia, sendo que esta deverá ser protocolada até a data do efetivo pagamento. 
Trata-se de retenção de valores previamente apurados e que serão corrigidos após o devido processo 
administrativo. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO 

Estado do Rio Grande do Sul 

Departamento de Almoxarifado Central, Patrimônio e Compras – Núcleo de Licitações 

Avenida 27 de Janeiro, 422 - 96.300-000 - Jaguarão/RS 

0800 000 2042 – Ramal 2 - jaguarao.rs.gov.br 

Página 11 de 26  

certame, através de Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Jaguarão ou Mensagem Eletrônica para 
o endereço licitacoes@jaguarao.rs.gov.br. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 
de campo próprio no Portal de Compras Públicas. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
12. DO CONTRATO 

12.1. Homologado e Adjudicado o resultado do processo, o mesmo será enviado para elaboração do 
Termo de Contrato. 

12.1.1. O contrato será elaborado em até 10 dias úteis contados da data de chegada do processo 
na Procuradoria Jurídica, se todas as condições necessárias a sua elaboração tiverem sido 
atendidas. 

12.2. Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, cujo prazo de vigência encontra-se nele fixado, sob pena de decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.   

12.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

12.3.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

12.3.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

12.4. O Termo de Contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital. 

12.5. A Minuta de Termo de Contrato, contendo suas cláusulas consta no ANEXO III deste Edital. 
 
 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

13.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP 
Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

13.2.1. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP Familiar/Ano/EEx. 

13.2.2. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite 
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 

40.000,00. 
 

13.3. Será divulgada a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

mailto:licitacoes@jaguarao.rs.gov.br
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no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

13.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

13.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

13.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
no endereço eletrônico www.jaguarao.rs.gov.br. 

13.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.13.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.13.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

13.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

13.13.4. ANEXO IV – Modelo de Projeto de Vendas 

 

                                                                                               Jaguarão, 12 de março de 2026 
 
 
__________________________ 
Rogério Lemos Cruz 

Prefeito Municipal         
  

Este Edital se encontra analisado e 
aprovado pela Procuradoria Municipal, 
em ___/___/____. 
 
 

__________________________ 
Assinatura e Carimbo 

http://www.jaguarao.rs.gov.br/
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ANEXO I – Termo de Referência 

O referido anexo está disponível no endereço eletrônico https://www.jaguarao.rs.gov.br/chamada-

publica-2026/ 

 

  

https://www.jaguarao.rs.gov.br/chamada-publica-2026/
https://www.jaguarao.rs.gov.br/chamada-publica-2026/
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ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

 
O referido anexo está disponível no endereço eletrônico https://www.jaguarao.rs.gov.br/chamada-publica-
2026/ 
  

https://www.jaguarao.rs.gov.br/chamada-publica-2026/
https://www.jaguarao.rs.gov.br/chamada-publica-2026/
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ANEXO III – Minuta de Contrato 

          
Termo de Contrato Administrativo n.º. XXXX/XXXXX 
Licitação: Chamada Pública 002/2026 
 
Processo Administrativo n.º. 804 
Processo LC n.º. 068 

CONTRATO N.º. XXX/XXXX PARA A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARÃO, administração pública direta, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
88.414.552/0001-97, com sede na Avenida 27 de Janeiro, 422, representada pelo Prefeito Municipal, 
Rogério Lemos Cruz, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do 
grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av.  __________ ,    n.º       ,   em    
(município),    inscrita   no    CNPJ   sob   n.º.________  , (para grupo formal), CPF sob n.º (grupos 
informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições 
da Lei n° 11.947/2009 e nos termos do artigo 6º, inciso XLIII da Lei Federal n.º 14.133/2021, e do Decreto 
Federal n.º11.878/2024 , e tendo em vista o que  consta na Chamada Pública nº , resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios por meio da Chamada Pública diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009, Resolução 
FNDE n.º 26/2013, Resolução nº 06/2020, Resolução n° 21de 16 de novembro de 2021 e da Lei nº 14.660 
de 23/08/23.  

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O Prazo de Vigência da contratação é de .............................. contados da assinatura do termo, 
no caso de assinaturas digitais, a data de início da vigência, será a da última assinatura digital efetuada, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

3.2. Nos termos do artigo 92, inciso XVIII, da Lei nº. 14133 de 2021, a CONTRATANTE designará 
representantes para Acompanhar e Fiscalizar a Execução do Contrato, conforme Portarias a serem 
publicadas após homologação da Licitação. 

3.3. Caberá aos representantes da Secretaria responsável, devidamente designados para serem 
gestores e fiscais, procederem às anotações das ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas, bem como 
exigir da contratada a devida regularidade trabalhista e fiscal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.4. Ficam designados o/a Sr./Sr.ª ----------, para atuar como Gestor/a do Contrato, conforme Portaria 
.º. --- de ----- de 202-;  o/a Sr./Sr.ª ----------, para atuar como Fiscal do Contrato, conforme Portaria .º. --- de 
----- de 202-. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$  (
 ). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.4. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 
deste Contrato. 

5.5. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

5.6. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 
(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar. 

5.7. Os preços unitários, totais, e quantidades são as apresentadas na tabela a seguir: 
 

Produto Unidad
e 

Quantida
de 

Periodicidad
e de Entrega 

Preço de Aquisição 

Preço 
Unitário 

(divulgado 
na chamada 

pública) 

Preço Total 

1.1. 1       

       

       

       

       

       

       

1.2.  Valor Total do Contrato  

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
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7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.9.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 dias. 

7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 15 dias que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 

8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA 

9.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias; 
2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 
de 15% a 25% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% 
do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% 
do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 8% 
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021), no 
entanto deve ser encaminhado ofício à Secretaria da Fazenda que reterá a(s) multa(s) de qualquer 
pagamento devido à contratada, por ocasião do pagamento, independentemente da apresentação 
de defesa prévia, sendo que esta deverá ser protocolada até a data do efetivo pagamento. 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15(quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

10.11.1. As multas referidas acima, previamente apuradas, deverão, obrigatoriamente, 
serem retidas pela Secretaria da fazenda, quando do pagamento contratado, independente da 
apresentação de defesa prévia, sendo que esta deverá ser protocolada até a data do efetivo 
pagamento;  

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.2.3. Indenizações e multas. 

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CRONOGRAMA DE ENTREGA E PERIODICIDADE 

12.1. Os gêneros perecíveis (legumes, verduras e frutas) deverão ser entregues no Núcleo de 
Alimentação Escolar, junto a Secretaria Municipal de Educação e Desporto/SMED, situado na Rua Augusto 
Leivas, nº 159, até as 08h30 de Segunda-feira e/ou Terça-feira, conforme cronograma liberado pelo 
Núcleo. Em caso de feriado na segunda-feira ou terça-feira, as entregas poderão ocorrer na quarta-feira.  

12.2. Os gêneros perecíveis congelados (coxa e sobrecoxa, sobrecoxa, peito de frango, moela de 
frango, fígado, ...) deverão ser entregues no depósito central, no horário das 8h às 13h, de segunda-feira 
a sexta-feira, conforme a solicitação de cronograma da Secretaria.  

12.3. Os gêneros alimentícios não perecíveis (de depósito) deverão ser entregues em até 10 (dez) dias 
após a solicitação da Secretaria, mediante apresentação do empenho. O horário de entrega será das 
8h às 13h no depósito central do Núcleo de Alimentação Escolar situado na SMED, na  rua Augusto 
Leivas, 159, centro, Jaguarão/RS. 

12.4. O fornecedor deverá entregar os produtos com validade mínima de 80% (oitenta por cento) 
conforme o prazo definido na descrição de cada item.  

12.5. Entrega de produtos direto na escola pelo Fornecedor: A bebida láctea deverá ser entregue pelo 
fornecedor direto nas escolas, conforme cronograma estabelecido pela SMED e seguindo as orientações 
da Vigilância Sanitária para a entrega em condições adequadas de temperatura e armazenamento. 

12.6. Os pedidos dos produtos perecíveis (legumes, verduras, frutas, bebida láctea, carne, frango, ...) 
serão feitos na quinta-feira através de planilhas, ou seja, quatro (4) dias antes da entrega, podendo ser 
enviado por e-mail, whatsapp ou retirado na SMED. 

12.7. As quantidades solicitadas através do cronograma não poderão ser alteradas por conta do 
produtor/fornecedor, devendo sempre entrar em contato com o Núcleo de Alimentação Escolar, caso 
ocorra alguma inviabilidade na entrega. Isso porque, a Nutricionista elabora o cardápio e organiza as 
quantidades de gêneros contando com a entrega de cada fornecedor.  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÃO DE ENTREGA DOS GÊNEROS 

13.1. Os gêneros perecíveis (legumes, verduras, frutas, bebida láctea, carne, frango, ...) deverão estar 
devidamente pesados e identificados com o nome de cada escola, para posterior distribuição pelo Núcleo. 
É importante ressaltar que os gêneros devem ser armazenados em embalagens plásticas, resistentes 
e transparentes ou em caixas plásticas devidamente higienizadas, também identificadas por nome 
das escolas, o que facilita a conferência no depósito central. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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13.2. Os pesos dos gêneros poderão ser arredondados pelo produtor e repassados ao setor no 
momento da entrega, isso porque não serão aceitos produtos cortados, como por exemplo, a abóbora. 

13.3. Cabe ao fornecedor entregar os gêneros conforme descrição apresentada no edital, pois será 
cobrada a qualidade dos mesmos. A não conformidade durante a entrega poderá acarretar devolução 
pelo Núcleo e a troca imediata por parte do fornecedor. 

13.4. Caso o fornecedor não consiga entregar algum gênero alimentício por falta (sazonalidade) ou 
problemas em virtude de intempéries, poderá trocar por outro produto similar. Nesse caso, o alimento 
deve constar no edital e principalmente no contrato do fornecedor, além de fazer a solicitação por escrito 
ao Núcleo de Alimentação Escolar.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguarão para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 
 
 
 
  , de de . (município) 
 
 
 
 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 
 
 
 

CONTRATADA (Grupo Formal) 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1.    
2.    
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 
 

Modelo proposto para os Grupos Formais 
 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei 

nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 
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II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO 

PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 

 
1.Produto 

 

 
2. Unidade 

 

 
3. Quantidade 

 

 
4. Preço de Aquisição* 

 

 
5. Cronograma de 

Entrega dos 
produtos 

4.1. Unitário 4.2.Total 

1       

2       

3       

4       

5       

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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 EXTRATO DE  EDITAL 
 
 

O Prefeito Municipal de Jaguarão, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a lei 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, torna público 
aos interessados a publicação  da licitação:  
 
CHAMADA PÚBLICA 002/2026 – AGRICULTURA FAMILIAR  - COOPERATIVA – Chamada Pública para a Aquisição de Gêneros Alimentícios 

Diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural –  Data de Abertura: Dia 09/04/2026 às 9h. 

 

O Edital estará disponível nos sites www.jaguarao.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. A Licitação será realizada de forma eletrônica no 
endereço acima, pelo Núcleo de Licitações da Prefeitura Municipal de Jaguarão. Informações pelos telefones 0800 000 2042 – Ramal 2, no horário das 08h 
às 14h. 
 
 
 

Rogério Lemos Cruz 
Prefeito Municipal 

 

 
 

http://www.jaguarao.rs.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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